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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2025

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM: O GOVERNO MUNICIPAL,

REPRESENTADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE AGRICULTURA E PESCA DE BELÉM E

GOVERNO ESTADUAL, REPRESENTAD0 PELA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA DO PARÁ,

OBJETIVANDO REALIZAR AÇÕES DE CIDADANIA

E PROMOVER O DESENVOLVIMENTО

SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA E PESCA.

O Governo Municipal, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E PESCA DE BELÉM, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

59.819.427/0001-69, com sede na Travessa Aristides Lobo, nº 191, Bairro: Umarizal,

CEP: 66.053-020 - Belém-PA, doravante denominada SEAPE, neste ato representada

por seu Secretário, Senhor GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA, nomeado pelo

Prefeito Municipal, conforme publicação no Diário Oficial do Município através do Decreto

n° 113.485/2025 - PMB, de 17 de fevereiro de 2025, e de outro lado, o Governo

Estadual, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, inscrita no

CNPJ sob o n° 05.054.895/0001/60, com sede na Rua 28 de Setembro, n° 339, Bairro:

Campina, CEP: 66.010-100, doravante denominada SEJU, neste ato representada pelo

seu Secretário Adjunto de Estado de Justiça, o Sr. RAIMUNDO GUIMARÃES FELIZ,

brasileiro, casado, RG n° 2494431 – РA, CPF n° 592.128.102-68, residente e domiciliado

nesta cidade, o qual tem competência delegada através da Portaria n° 31/2024 -

GABSEC/SEJU – Belém(PA) de 29 de Janeiro de 2024 publicada no DOE n° 35.707,

resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade
com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho

de 2014 e Decreto Estadual nº 3.302, de 29 de agosto de 2023, e será regido pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DО ОВЈЕТO DO TERMO:

O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto o estabelecimento de

parceria entre a o Governo Municipal representado pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Pesca - SEAPE e o Governo Estadual representado pela Secretaria de
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Estado de Justiça - SEJU para a implementação de planos, projetos e ações relativas ao

Programa Nacional de Desenvolvimento da Pesca e da Aquicultura Familiar - Plano

SAFRA, o Plano Nacional de Desenvolvimento da Pesca e da Aquicultura, o Programa

de Aquisição de Alimentos, o Mais Alimentos e os demais programas, projetos e as

ações que viabilizem alimentar o banco de dados do Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar (CAF).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO DO TERMO:

Os partícipes buscarão seguir o Plano de Trabalho anexo para alcance do objeto
pactuado que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do

presente instrumento, bem como toda documentação técnica que dele resulte.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES:

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:

ز

a) Elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Termo;

b) Executar as ações objeto deste Termo, assim como monitorar os resultados;

c) Designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento,

representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Termo;

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou

culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da

outra parte, quando da execução deste Termo;

e) Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao

atingimento do resultado final;

f) Cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento;

g) Realizar análises em conjunto, quando necessário;

h) Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as
ações, mediante custeio próprio;

i) Permitir livre acesso a agentes da Administração Pública (controle interno e
externo), a todos os documentos relacionados ao Termo, assim como aos

elementos de sua execução;

Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para

cumprimento das obrigações acordadas;

Ο

k) Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei n°
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução

do Termo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;
I) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para a proteção de dados pessoais
a que tenha acesso por força da execução deste Termo;

m) Apoiar a execução de políticas públicas com foco no objeto deste Termo;

n) Incentivar as boas práticas produtivas e comerciais que visem o desenvolvimento

sustentável da agricultura e pesca;

o) Promover eventos relacionados com o propósito deste Termo, ressaltando os

resultados da integração entre os dois órgãos;

p) Acordar, conjuntamente, os meios de desenvolvimento dos trabalhos e a
apresentação dos resultados, assegurando a referência aos partícipes e a devida

menção aos colaboradores;

q) Realizar reuniões para alinhamento e acompanhamento das atividades






















